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Empregados da Ebserh acatam 
acordo para antecipar 
julgamento de dissídio

Exigimos providências para 
resguardar o Estado de Direito

Com assembleias nos locais de trabalho 
pelo Brasil, a maioria das empregadas e dos 
empregados da Ebserh disseram sim à proposta 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que em 
reunião bilateral na terça-feira, 18, apresentou 
a possibilidade de um acordo para fins de 
julgamento atencipado do dissídio coletivo da 
categoria. 
Nas assembleias, os empregados apontaram 
a ressalva de que as cláusulas sociais sejam 
asseguradas até o fechamento de um futuro 
acordo. Com isso, o ACT 2019/2020 deve ser 
homologado, em breve. Dentro da proposta 
para antecipação do julgamento do dissídio, 
está a aplicação de índice de 3,9% (INPC total de 
3.94%) sobre o salário base e benefícios, exceto 
o auxílio-alimentação e creche/pré-escolar, que 
possuem proibição na Lei Orçamentária. Quanto 
aos retroativos, a Ebserh assumiu compromisso de 
pagar a categoria no prazo de até 65 dias a partir 
da homologação da decisão.
Hoje pela manhã (27) aos membros titulares 
da Comissão Nacional de Negociação do ACT se 
reuniram em Brasília para preparar a reunião, 
marcada para acontecer à tarde, com a direção 
da Ebserh, que também vai marcar o início das 
negociações do ACT 2020/2021. 
Leia matéria completa em www.condsef.org.br

Ebserh

Na noite da terça-feira de Carnaval, 25 de fevereiro, 
a sociedade brasileira recebeu com espanto a 
notícia de que o presidente da República, eleito 
democraticamente pelo voto em outubro de 2018, 
assim como governadores, deputados e senadores, 
disparou por meio do seu Whatsapp  convocatória 
para uma manifestação contra o Congresso Nacional 
e o Supremo Tribunal Federal, a ser realizada em todo 
país em 15 de março próximo.
Com esse ato, mais uma vez, o presidente ignora a 
responsabilidade do cargo que ocupa pelo voto e age, 
deliberadamente, de má-fé, apostando em um golpe 
contra a democracia, a liberdade, a Constituição, a 
Nação e as Instituições. [...]
As Centrais Sindicais consideram urgente que o  
Supremo Tribunal Federal e o Congresso Nacional se 
posicionem e encaminhem as providências legais e 
necessárias, antes que seja tarde demais.
Do mesmo modo, conclamamos a máxima unidade 
de todas as forças sociais na defesa intransigente da 
liberdade, das instituições e do Estado Democrático de 
Direito.
Leia nota completa em www.cut.org
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